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Artigo 3º - O zoneamento está delimitado cartograficamen-
te nas escalas 1:50:000, conforme Anexos 1 e 2 desta Resolução, 
e cujos arquivos digitais estão disponibilizados na Infraestrutura 
de Dados Espaciais Ambientais do Estado de São Paulo - Portal 
Datageo.

Artigo 4º - O zoneamento do Parque Estadual de Itapetinga 
é composto por cinco zonas internas (Anexo 1) e pela zona de 
amortecimento (Anexo 2).

Parágrafo único - A delimitação do zoneamento do Parque 
Estadual de Itapetinga atende critérios técnicos, tais como relevo 
e hidrografia, grau de integridade dos ecossistemas, fragilidade 
ambiental, efeitos de ações antrópicas e presença de patrimônio 
histórico-cultural.

Artigo 5º - O zoneamento interno do Parque Estadual de 
Itapetinga é composto pelas seguintes Zonas, cujas respectivas 
caracterizações e normativas compõe o Plano de Manejo:

I - Zona de Preservação (ZP): onde os ecossistemas e os pro-
cessos ecológicos que os mantêm exibem a máxima expressão 
de integridade referente à estrutura, à função e à composição, 
sendo os efeitos das ações antrópicas insignificantes. Abrange 
aproximadamente 528 hectares da unidade de conservação 
(5,18% da área total). Corresponde aos remanescentes de vege-
tação de Floresta Ombrófila Densa Montana mais conservados, 
e aos maiores afloramentos rochosos, protegendo a flora xérica. 
Os polígonos estão localizados, sobretudo, em cristas e escarpas, 
abrigando diversas nascentes d’água que formam a rede hídrica 
protegida pela unidade de conservação;

II - Zona de Conservação (ZC): onde ocorrem ambientes 
naturais bem conservados, podendo apresentar efeitos de inter-
venção humana não significativos. Abrange aproximadamente 
5.683 hectares da UC (55,77% da área total). Corresponde à 
vegetação secundária de Floresta Ombrófila Densa, principal-
mente, e também a afloramentos rochosos de menor dimensão. 
Em comparação às demais, é a Zona de maior incidência e 
cobertura territorial na unidade de conservação, ocorrendo em 
toda sua extensão e abrigando diversos atrativos turísticos em 
potencial, com destaque para as cachoeiras;

III - Zona de Recuperação (ZR): constituída por ambientes 
naturais degradados que devem ser recuperados para atingir 
um melhor estado de conservação e que, uma vez recuperada, 
deverá ser reclassificada. Abrange aproximadamente 3.415 
hectares da unidade de conservação (33,51% da área total) e 
corresponde às regiões antropizadas nas quais serão necessários 
diversos graus de intervenção, técnicas de restauração e manejo 
adaptativo, incidindo por todo território, com maior concen-
tração a norte, no município de Atibaia, e a sul da unidade de 
conservação, em Mairiporã;

IV - Zona de Uso Extensivo (ZUE): constituída em sua maior 
parte por regiões naturais conservadas, podendo apresentar 
efeitos de intervenção humana e atrativos passíveis de visitação 
pública. Abrange aproximadamente 372 hectares da unidade 
de conservação (3,65% da área total) e corresponde aos locais 
destinados à implantação de infraestruturas de uso público 
de baixo impacto, em harmonia com a paisagem. Incide sobre 
vegetação secundária de Floresta Ombrófila Densa, afloramen-
tos rochosos, áreas antropizadas e vias de acesso para o uso 
público. Caracteriza-se como zona de transição entre a Zona de 
Conservação e a Zona Intensiva;

V - Zona de Uso Intensivo (ZUI): onde os ambientes naturais 
apresentam maiores efeitos de intervenção humana e que con-
centra a infraestrutura de gestão e de suporte às atividades liga-
das à visitação pública. Abrange aproximadamente 193 hectares 
da unidade de conservação (1,89% da área total). Ocorre ao 
norte e ao sul da unidade de conservação, com seus polígonos 
próximos aos principais atrativos, interligados por Zonas de Uso 
Extensivo e, geralmente, contíguos às Zonas de Recuperação. 
Incide sobre vegetação secundária de Floresta Ombrófila Densa, 
afloramento rochosos e áreas antropizadas.

Artigo 6º - Cada zona poderá abranger áreas, assim 
consideradas porções territoriais destinadas à implantação de 
programas e projetos prioritários de gestão em conformidade 
com as características, objetivos e regramentos das zonas sobre 
as quais incidem, e cujas caracterizações e normativas compõem 
o Plano de Manejo:

I - Área de Uso Público (AUP): circunscreve as atividades 
de uso público e que possibilita a instalação de infraestrutura 
de suporte às atividades permitidas na zona em que se insere;

II - Área de Administração (AA): circunscreve as atividades 
e a infraestrutura de apoio aos serviços administrativos, de 
proteção, de fiscalização e de pesquisa científica; e

III - Área de Ocupação Humana (AOH): circunscreve ocu-
pações humanas.

DAS NORMATIVAS DAS ZONAS INTERNAS
Artigo 7º - Aplicam-se às zonas referidas no artigo 5º as 

seguintes normas e diretrizes gerais:
I - As atividades desenvolvidas no Parque Estadual de 

Itapetinga, previstas nos Programas de Gestão, deverão estar de 
acordo com a sua categoria e os seus objetivos e não poderão 
comprometer a integridade dos recursos naturais e os processos 
ecológicos mantenedores da biodiversidade;

II - As atividades incompatíveis com os objetivos da unidade 
de conservação não serão admitidas em qualquer zona, salvo o 
disposto nas Áreas de Ocupação Humana, observado o disposto 
no artigo 18 do Decreto 55.662, de 30 de marco de 2010;

III - Não serão permitidos a introdução, o cultivo e a criação 
de espécies exóticas no interior da unidade de conservação, 
salvo o disposto nas Áreas de Ocupação Humana, até a efe-
tiva desapropriação ou regularização fundiária da unidade de 
conservação, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, a 
ampliação de cultivos ou de criação;

IV - Será proibida a coleta, retirada ou alteração sem 
autorização, em parte ou na totalidade, de qualquer exemplar 
animal e vegetal nativo ou mineral, à exceção da limpeza e 
manutenção de acessos, trilhas ou aceiros existentes, desde que 
feitas de forma compatível com a conservação dos atributos da 
unidade de conservação;

V - A coleta de propágulos para fins de restauração será 
autorizada pelo órgão gestor mediante projeto específico, desde 
que atendido o disposto na Resolução SMA 68, de 20-09-2008;

VI - Serão admitidas ações emergenciais visando à segu-
rança dos usuários, à integridade dos atributos da unidade de 
conservação e o alcance de seus objetivos em quaisquer zonas, 
tais como intervenções em vias de acesso, trilhas e aceiros, com-
bate a incêndios, controle de processos erosivos e erradicação de 
espécies exóticas invasoras;

VII - Será proibida a retirada ou alteração, sem autorização 
e acompanhamento do órgão competente, em parte ou na 
totalidade, de qualquer bem natural, histórico-cultural, artístico, 
arqueológico, geológico ou paleontológico, ressalvados os casos 
previstos nos incisos anteriores;

VIII - Será proibida a prática de pulverização aérea na 
unidade de conservação;

IX - Os resíduos gerados na unidade de conservação deve-
rão ser removidos e ter destinação adequada;

X - Não é permitido o lançamento de efluentes ou quaisquer 
resíduos potencialmente poluentes diretamente sobre o solo, 
cursos ou espelhos d’água, sem tratamento adequado, priori-
zando técnicas sustentáveis.

XI - O uso das estruturas da Unidade de Conservação como 
residência funcional somente será permitido em casos excepcio-
nais e de interesse da gestão, mediante a aprovação do órgão 
gestor e do Secretário de Estado do Meio Ambiente;

XII - A implantação, gestão e operação de estradas públicas 
no interior da unidade de conservação deverão atender ao dis-
posto no Decreto Estadual 53.146, de 20-06-2008;

XIII - O deslocamento de veículos motorizados será permi-
tido nas vias públicas;

XIV - Os acessos às propriedades privadas serão permitidos 
em todas as zonas até a efetiva regularização fundiária;

Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 393 a 400/400 v.) e a 
Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 415 a 418) e a manifestação do Secre-
tário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 426 a 427/427 
v.). Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, de 
13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o Muni-
cípio de Estiva Gerbi, de acordo com os elementos em epígrafe.

Processo SH 338/02/2009
SPDOC n º SH/169953/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Viradouro
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização de 

Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. Décimo 
Primeiro Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e alteração 
do plano de trabalho.

Convenente: Município de Viradouro
CNPJ: 45.709.912/0001-75
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 29-09-2009
Prorrogação: 12 meses com vigência até 28-09-2019
Minuta do Décimo Primeiro Termo de Aditamento: (fl. 385)
Plano de Trabalho: (fls. 382 a 383/383 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0325/2018 de 08-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 329 a 336/336 v.) e a 
Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 377 a 380) e a manifestação do Secre-
tário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 388 a 389/389 
v.) Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, de 
13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o Muni-
cípio de Viradouro, de acordo com os elementos em epígrafe.

 Despacho do Secretário, de 21-9-2018
Processo: SH 239/05/2014 – Vol. I ao III
SPdoc: SH – 182424/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio
Assunto: Convênio. Fundo Estadual da Habitação - FEH. 

Quinto Termo de Aditamento do Convênio. Adequação do objeto, 
valor e prorrogação do prazo de vigência. Alteração do plano de 
trabalho e do cronograma físico-financeiro.

CNPJ: 55.293.427/0001-17
Objeto: Transferência de recursos destinados à execução 

de obras de Equipamento Social (Construção de posto de 
saúde ESF – Estratégia Saúde da Família) na Rua Júlio Moreno 
Villiatoro, 33-74, pertencente ao Conjunto Habitacional Jardim 
Alto do Mirante I.

Assinatura do Convênio: 25-03-2014
Recurso:
Valor total do convênio: R$ 224.910,72
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 200.000,00
Valor de responsabilidade do Município: R$ 24.910,72
Prorrogação: de 17-06-2017 até 16-06-2019.
Despacho de Autorização GS 0240/2018:
Resumo - À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 234/2018, de 31-07-2018 (fls. 782 
a 787), e a manifestação da Coordenadoria de Planejamento 
Habitacional (fl. 796 frente e verso), autorizo, com fundamento 
no Decreto 46.657, de 01-04-2002, o aditamento do Convênio 
celebrado com o Município de Presidente Epitácio, de acordo 
com os elementos em epígrafe.

Data da assinatura: 29-08-2018.
 Extrato de Termo Aditivo – Convênio Oneroso
Processo 239/05/2014
SPdoc: 182424/2018
Programa: Transferência de recursos financeiros oriundos do 

Fundo Estadual da Habitação - FEH
Convênio 239/05/2014
Convenente: Prefeitura Municipal de Tupã
Objeto: 5°Termo de Aditamento do Convênio
Cláusula Aditada: Cláusula Primeira (objeto), Cláusula Quar-

ta (valor), Cláusula Décima Pimeira (prazo)
Valor Total: R$ 224.910,72
Valor inicial: R$ 200.000,00
Valor alterado: R$ 224.910,72
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 200.000,00
Valor de responsabilidade do Município: R$ 24.910,72
Data da assinatura: 29-08-2018
Vigência: 17-06-2017 a 16-06-2019
Parecer CJ/SH 234/2018, de 31-07-2018.

 Meio Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SMA-119, de 20-9-2018

Aprova o Plano de Manejo do Parque Estadual de 
Itapetinga, Unidade de Conservação da Natureza 
de Proteção Integral, criada pelo Decreto Estadual 
55.662, de 30-03-2010, e dispõe sobre o seu 
regulamento.

O Secretário do Meio Ambiente,
Considerando a Lei Federal 9.985, de 18-07-2000, que ins-

titui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natu-
reza - SNUC, estabelecendo critérios e normas para a criação, 
implantação e gestão das unidades de conservação;

Considerando o Decreto Estadual 60.302, de 27-03-2014, 
que institui o Sistema de Informação e Gestão de Áreas Prote-
gidas e de Interesse Ambiental do Estado de São Paulo - SIGAP, 
que, em seu artigo 17, §2º, define que a aprovação do Plano de 
Manejo do Parque Estadual será efetuada por meio de resolução 
do Secretário do Meio Ambiente; e

Considerando o Decreto Estadual 55.662, de 30-03-2010, 
que criou o Parque Estadual de Itaberaba, o Parque Estadual 
de Itapetinga, a Floresta Estadual de Guarulhos, o Monumento 
Natural Estadual da Pedra Grande; e

Considerando a importância do Parque Estadual de Ita-
petinga para a proteção da biodiversidade e recursos hídricos 
da região norte-nordeste da Serra da Cantareira, que constitui 
um corredor ecológico entre a Serra da Cantareira e a Serra da 
Mantiqueira, resolve:

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Manejo do Parque 
Estadual de Itapetinga, Unidade de Conservação de Proteção 
Integral com área de 10.191,63 hectares que, juntamente com 
sua zona de amortecimento, estão inseridas em um importante 
corredor ecológico entre a Serra da Cantareira e a Serra da 
Mantiqueira, com o objetivo de proteção da biodiversidade e 
dos recursos hídricos, englobando parcialmente os Municípios 
de Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Mairiporã e Nazaré Paulista, 
pertencentes à Região Metropolitana de São Paulo.

Parágrafo único - Enquanto pendente a regularização fundi-
ária da área do Parque Estadual de Itapetinga, as atividades de 
que trata o artigo 18 do Decreto 55.662, de 30-03-2010, perma-
necerão por ele disciplinadas, devendo ser compatibilizadas com 
o zoneamento estabelecido pelo Plano de Manejo.

DOS OBJETIVOS DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO - UC
Artigo 2º - São objetivos do Parque Estadual de Itapetinga:
I - Proteger a biodiversidade e conservar os recursos hídricos 

e demais serviços ecossistêmicos da região norte-nordeste da 
Serra da Cantareira; e

II - Consolidar o corredor ecológico entre as Serras da Can-
tareira e Mantiqueira.

DO ZONEAMENTO

Despacho GS-CL de Autorização 0369/2018 de 22-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 290 a 297/297 v.) 
e a Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 313 a 316) e a manifestação 
do Secretário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 324 a 
325/325 v.). Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 
52.052, de 13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado 
com o Município de São João de Iracema, de acordo com os 
elementos em epígrafe.

Processo SH 512/02/2010
SPDOC n º SH/656597/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização 

de Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. 
Sétimo Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e alteração 
do plano de trabalho.

Convenente: Município de Monte Azul Paulista
CNPJ: 52.942.380/0001-87
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 20-10-2010
Prorrogação: 12 meses com vigência até 19-10-2018
Minuta do Sétimo Termo de Aditamento: (fl. 257)
Plano de Trabalho: (fls. 253 a 255/255 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0374/2018 de 23-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 243 a 250/250 v.) 
e a Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 236 a 239) e a manifestação 
do Secretário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 260 a 
262) Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, 
de 13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o 
Município de Monte Azul Paulista, de acordo com os elementos 
em epígrafe.

Processo SH 200/02/2009
SPDOC n º SH/743415/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Jahu
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização 

de Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. 
Nono Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e alteração 
do plano de trabalho.

Convenente: Município de Jahu
CNPJ: 46.195.079/0001-54
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 23-06-2009
Prorrogação: 12 meses com vigência até 22-06-2019
Minuta do Nono Termo de Aditamento: (fl. 324)
Plano de Trabalho: (fls. 321 a 322/322 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0376/2018 de 27-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 282 a 289/289 v.) e a 
Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 315 a 318) e a manifestação do Secre-
tário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 327 a 328/328 
v.). Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, 
de 13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o 
Município de Jahu, de acordo com os elementos em epígrafe.

Processo SH 395/02/2008
SPDOC n º SH/759809/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Miracatu
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização 

de Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. 
Décimo Segundo Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e 
alteração do plano de trabalho.

Convenente: Município de Miracatu
CNPJ: 46.583.654/0001-96
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 18-09-2008
Prorrogação: 12 meses com vigência até 17-09-2019
Minuta do Décimo Segundo Termo de Aditamento: (fl. 388)
Plano de Trabalho: (fls. 384 a 386/386 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0381/2018 de 28-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 354 a 361/361 v.) e a 
Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 379 a 382) e a manifestação do Secre-
tário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 391 a 392/392 
v.). Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, de 
13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o Muni-
cípio de Miracatu, de acordo com os elementos em epígrafe.

Processo SH 071/02/2014
SPDOC n º SH/743590/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Pedregulho
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização de 

Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. Quarto 
Termo de Aditamento. Prorrogação de Prazo e alteração do 
plano de trabalho.

Convenente: Município de Pedregulho
CNPJ: 45.318.466/0001-78
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 10-06-2014
Prorrogação: 12 meses com vigência até 09-06-2019
Minuta do Quarto Termo de Aditamento: (fl. 169)
Plano de Trabalho: (fls. 166 a 167/167 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0342/2018 de 15-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 133 a 140/140 v.) e a 
Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 162 a 164) e a manifestação do Secre-
tário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 172 a 173/173 
v.) Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, de 
13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o Muni-
cípio de Pedregulho, de acordo com os elementos em epígrafe.

Processo SH 189/02/2009
SPDOC n º SH/748798/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização de 

Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. Décimo 
Primeiro Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e alteração 
do plano de trabalho.

Convenente: Município de Estiva Gerbi
CNPJ: 67.168.856/0001-41
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 29-09-2009
Prorrogação: 12 meses com vigência até 28-09-2019
Minuta do Décimo Primeiro Termo de Aditamento: (fl. 423)
Plano de Trabalho: (fls. 420 a 421/421 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0371/2018 de 22-08-2018

Plano de Trabalho: (fls. 400 a 404/404 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0392/2018 de 30-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 367 a 377/377 v.) e a 
Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 395 a 398) e a manifestação do Secre-
tário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 409 a 410/410 
v.). Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, de 
13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o Muni-
cípio de Mongaguá, de acordo com os elementos em epígrafe.

Processo SH 281/02/2009
SPDOC n º SH/769294/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Ubarana
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização 

de Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. 
Décimo Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e alteração 
do plano de trabalho.

Convenente: Município de Ubarana
CNPJ: 65.708.786/0001-41
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 29-09-2009
Prorrogação: 12 meses com vigência até 28-09-2019
Minuta do Décimo Termo de Aditamento: (fl. 356)
Plano de Trabalho: (fls. 353 a 354/354 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0366/2018 de 21-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 326 a 333/333 v.) e a 
Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 348 a 351) e a manifestação do Secre-
tário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 359 a 360/360 
v.). Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, 
de 13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o 
Município de Ubarana, de acordo com os elementos em epígrafe.

Processo SH 306/02/2011
SPDOC n º SH/27365/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Riolândia
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização 

de Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. 
Nono Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e alteração 
do plano de trabalho.

Convenente: Município de Riolândia
CNPJ: 45.162.864/0001-48
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 27-09-2011
Prorrogação: 12 meses com vigência até 26-09-2019
Minuta do Nono Termo de Aditamento: (fl. 335)
Plano de Trabalho: (fls. 331 a 333/333 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0388/2018 de 30-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 278 a 285/285 v.) e a 
Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 326 a 329) e a manifestação do Secre-
tário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 338 a 339/339 
v.). Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, de 
13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o Muni-
cípio de Riolândia, de acordo com os elementos em epígrafe.

Processo SH 269/02/2009
SPDOC n º SH/27991/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização 

de Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. 
Décimo Segundo Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e 
alteração do plano de trabalho.

Convenente: Município de São Sebastião da Grama
CNPJ: 45.741.527/0001-05
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 29-09-2009
Prorrogação: 12 meses com vigência até 28-09-2019
Minuta do Décimo Segundo Termo de Aditamento: (fl. 335)
Plano de Trabalho: (fls. 332 a 333/333 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0373/2018 de 22-08-2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 260 a 267/267 v.) 
e a Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 327 a 330) e a manifestação 
do Secretário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 338 a 
339/339 v.). Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 
52.052, de 13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado 
com o Município de São Sebatião da Grama, de acordo com os 
elementos em epígrafe.

Processo SH 324/02/2009
SPDOC n º SH/760276/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização 

de Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. 
Nono Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e alteração 
do plano de trabalho.

Convenente: Município de Mineiros do Tietê
CNPJ: 46.199.253/0001-37
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 29-09-2009
Prorrogação: 12 meses com vigência até 28-09-2019
Minuta do Nono Termo de Aditamento: (fl. 342)
Plano de Trabalho: (fls. 339 a 340/340 v.)
Despacho GS-CL de Autorização 0327/2018 de 09/08//2018
Resumo: I- À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH 48/2016 (fls. 312 a 319/319 v.) 
e a Cota CJ/SH 013/2018 (fls. 334 a 337) e a manifestação 
do Secretário Executivo do Programa Cidade Legal (fls. 345 e 
346) Autorizo com fundamento no art. 12 do Decreto 52.052, 
de 13-08-2007, o aditamento do Convênio celebrado com o 
Município de Mineiros do Tietê, de acordo com os elementos 
em epígrafe.

Processo SH 641/02/2009
SPDOC n º SH/767580/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de São João de Iracema
Assunto: Convênio. Programa Estadual de Regularização 

de Núcleos Habitacionais de Interesse Social - Cidade Legal. 
Sétimo Termo de Aditamento. Prorrogação do prazo e alteração 
do plano de trabalho.

Convenente: Município de São João de Iracema
CNPJ: 59.764.472/0001-63
Objeto: Orientação e apoio técnicos às ações municipais 

de regularização de parcelamento do solo e de núcleos habita-
cionais, públicos ou privados, para fins residenciais, localizados 
em área urbana ou de expansão urbana, assim definida por 
legislação municipal.

Recursos Financeiros: não contempla repasse
Assinatura: 27-09-2011
Prorrogação: 12 meses com vigência até 26-09-2019
Minuta do Sétimo Termo de Aditamento: (fl. 321)
Plano de Trabalho: (fls. 318 a 319/319 v.)


